PROJETO DE LEI Nº  3.869, DE 08 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Rua Raimundo Nonato Jácome”, a atual Rua 51, localizada no Bairro Quitandinha, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação de  placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2015

João de Souza Natinho

Vereador
JUSTIFICATIVA

A matéria de lei ora apresentada atende à solicitação de moradores da Rua 51, Bairro Quitandinha,  os quais desejam prestar justa e merecida homenagem ao empresário Raimundo Nonato Jácome, empreendedor no mercado de Produção Audiovisual.

Raimundo Nonato instalou a Empresa RKG Produções, Vídeos e Documentários por mais de 20 anos, atendendo em diversos tipos de eventos e confrarias. Envolveu-se em atividades ambientais, culturais e comunitárias, abraçou a cidade de Timóteo com todo seu coração, além de desenvolver trabalhos em todo o Vale do Aço, Parque do Rio Doce e pela cultura mineira. Presidia a Associação dos Moradores do Bairro Quitandinha e CONSEP.
Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres colegas desta Casa Legislativa para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2015

João de Souza Natinho
Vereador

PARECER

De

: Procuradoria-Geral da Câmara 

Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Lei nº 3.869/2015, que dispõe sobre alteração de denominação de via pública e dá outras providências.
Autoria
: Vereador João de Souza Natinho
Data

: 15/06/15
1 – RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei n°. 3.869/2015, que dispõe sobre alteração da denominação de via pública e dá outras providências, de autoria do Vereador João de Souza Natinho, no qual propõe que a Rua 51, localizada no Bairro Quitandinha, passa a denominar-se Rua Raimundo Nonato Jácome.

Com o Projeto, anexa justificativa, comprovante de óbito e abaixo assinado dos moradores da Rua 51.

Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 306, da Lei Orgânica, que permite a alteração de logradouro público, uma vez consultada parcela da comunidade interessada.

Ao que se vê, conforme abaixo assinado, a comunidade visa homenagear o empresário Raimundo Nonato Jácome.

Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Face ao exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para alterar a denominação da Rua 51 para Rua Raimundo Nonato Jácome, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  

É o parecer, salvo melhor juízo.
PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
COMISSÃO CONJUNTA  DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

PROPOSIÇÃO
: Projeto de Lei nº 3.869
DATA


: 08 de junho de 2015
EMENTA

: Dispõe sobre alteração de denominação de via pública e dá outras providências.
AUTORIA

: VEREADOR JOÃO DE SOUZA NATINHO
Vem a exame desta Relatoria, o incluso Projeto de Lei, através do qual procura o seu autor a aquiescência do plenário para autorizar a alteração de denominação da Rua Cinquenta e Um, no Bairro Quitandinha, para “Raimundo Nonato Jácome”.
Justifica a homenagem, ressaltando seu autor que o Senhor Raimundo Nonato desenvolveu, ao longo de sua vida, trabalhos em todo Vale do Aço, Parque do Rio doce, bem como em prol da cultura mineira, além de ser um apaixonado pela cidade de Timóteo.
É o que contém a matéria
Analisando-a  sob a ótica constitucional e legal, entende essa comissão que a mesma não apresenta nenhum empecilho à sua regular e normal tramitação e no mérito, consideramos justa a homenagem que se pretende prestar ao ilustre morador de Timóteo que há pouco tempo partiu, deixando muita saudade entre nós, razão pela qual nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa. 
 É o nosso voto.

Sala das Comissões, 15 de junho de 2015

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

José Constantino Coronel


Reginaldo da Fast (02 votos)

Douglas Willkys (02 votos)


José Vespasiano Vespa (02 votos)

Fábio Campos Binha (02 votos)

Virgínia Scarpatti

Guaraciaba Gomes Martins Araújo (02 votos)
IMPEDIDO DE VOTAR, POR SER AUTOR DA MATÉRIA:

João de Souza Natinho

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.869, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Rua Raimundo Nonato Jácome”, a atual Rua 51, localizada no Bairro Quitandinha, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação de placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

José Vespasiano Vespa

Relator
PROJETO DE LEI Nº 3.869, DE 22 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Rua Raimundo Nonato Jácome”, a atual Rua 51, localizada no Bairro Quitandinha, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação de placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de junho de 2015

Moacir de Castro

Presidente

Adriano Alvarenga 
1º Secretário
